
    
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO - Nº 01/2017 
 
A Prefeitura Municipal de CAPIVARI, através da Comissão Especial de Concurso Público, nos termos da legislação vigente, e em 
especial do item 11.10 do Edital de Abertura, RETIFICA o referido Edital no que segue para fazer constar o correto. 
 
1. No item 3.2.4: 
 
Onde se lê: 

No caso de candidato financeiramente hipossuficiente:  
a) cópia do RG e do CPF;   

b) cópia da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço e eventual diligência e cadastro na Assistência Social; no 
caso de comprovante de endereço em nome dos pais ou dos filhos, apresentar cópia da certidão de nascimento; no caso de 
comprovante de endereço em nome do cônjuge, apresentar cópia da certidão de casamento; no caso de comprovante de 
endereço em nome de irmão, apresentar cópia da certidão de nascimento de ambos;  

 
Leia-se: 

No caso de candidato financeiramente hipossuficiente:  
a) cópia do RG e do CPF;   

b) cópia da conta de luz ou telefone para comprovação de endereço e eventual diligência; no caso de comprovante de endereço 
em nome dos pais ou dos filhos, apresentar cópia da certidão de nascimento; no caso de comprovante de endereço em nome 
do cônjuge, apresentar cópia da certidão de casamento; no caso de comprovante de endereço em nome de irmão, apresentar 
cópia da certidão de nascimento de ambos;  

c) Declaração de hipossuficiência financeira expedida por órgão competente ou de próprio punho pelo candidato, com firma 
reconhecida, cuja validade não poderá ser superior a 15 (quinze) dias da data da declaração. Na declaração deverá constar a 
qualificação pessoal do candidato (nome completo, RG, profissão, estado civil e endereço), bem como a advertência de que 
eventual afirmação falsa sujeita o candidato às sanções previstas em lei civil e penal. 

 
 
2. No Anexo II – PROGRAMAS DAS PROVAS: 
 
Inclui-se: 
 
Conhecimentos Específicos - Professor de Educação Básica II – Deficiente Auditivo 
BAUMEL, Roseli Cecília Rocha de Carvalho; RIBEIRO, Maria Luisa Sprovieri (Org). Educação Especial: do querer ao fazer. São 
Paulo: Avercamp, 2003. 
BIANCHETTI, Lucidio; FREIRE, Ida Mara. Um Olhar sobre a Diferença. 9.ed. Campinas: Papirus, 2008.  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: adaptações curriculares. Brasília: 
MEC/SEF/SEESP, 1998.Disponível em: \< \<http://www.conteudoescola.com.br/pcn-esp.pdf\>. Acesso em: 15 dez. 2014. 
BRASIL. Secretaria de Educação Especial. Atendimento educacional especializado: deficiência auditiva. Brasília: MEC/SEESP, 
2007. Disponível em: \<http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/aee_da.pdf\>. Acesso em: 15 dez. 2014.  
MANTOAN, Maria Tereza Eglér; PRIETO, Rosângela; ARANTES, Valéria Amorim. Inclusão Escolar: pontos e contrapontos. 2. ed. 
São Paulo: SUMMUS, 2006.  
MAZZOTTA, Marcos José da Silveira. Educação Especial no Brasil: história e políticas públicas. São Paulo: Cortez, 1996. 
DECRETO Nº 5.626, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2005 Regulamenta a Lei no 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a 
Língua Brasileira de Sinais – Libras, e o art. 18 da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000.   
LEI Nº 10.436, DE 24 DE ABRIL DE 2002 Dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais – Libras e dá outras providências.  
 
 
3. Os demais itens permanecem inalterados. 

 
 

Capivari, 21 de novembro de 2017. 
 
 

Comissão Especial de Concurso Público 


